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Relatório Trabalhista
Nº 054 09/07/98

FGTS - PARCELAMENTO DE DÉBITO EM COBRANÇA JUDICIAL

A Resolução nº 287, de 30/06/98, DOU de 08/07/98, do Conselho Curador do FGTS, estabeleceu normas para
parcelamento de débito de contribuições devidas ao FGTS, em cobrança judicial. Na íntegra:

O Conselho Curador do FGTS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX, do art. 5º, da Lei nº 8.036, de 11/05/90, e
o inciso VIII do art. 64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 08/11/90;

Considerando a conveniência e o interesse de ver regularizada a situação de inadimplência dos empregadores junto ao FGTS,
cuja cobrança esteja em fase judicial;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e condições para o parcelamento de débito de contribuições devidas ao
FGTS em fase de cobrança judicial, resolve:

1. O parcelamento abrigará qualquer débito de contribuição havido junto ao FGTS, independentemente de sua origem e época
de ocorrência, ainda que já amparado por acordo firmado com base em outra Resolução do Conselho Curador do FGTS, e
esteja inscrito em Dívida Ativa do FGTS, ajuizado ou não.

2. Os débitos de contribuições devidas ao FGTS, que estejam ajuizados, poderão ser parcelados conforme abaixo:

2.1. A quantidade de parcelas será igual ou inferior ao número de competências em atraso, limitada a 60.

2.2. O valor da parcela mensal é determinado pela divisão do montante do débito atualizado até a data da formalização do
acordo de parcelamento, pelo número de parcelas acordadas.

2.2.1. O débito atualizado compreende depósito, atualização monetária, juros de mora e multa, conforme a Lei nº 8.036, de
11/05/90, acrescidos dos encargos da Lei nº 9.467, de 10/07/97 ou dos honorários advocatícios arbitrados pelo Juízo.

2.2.1.1. Incidirão encargos da Lei nº 9.467/97 nos débitos ajuizados a partir de novembro de 1995.

2.2.1.2. Quando se tratar de débito ajuizado pela Procuradoria do Instituto de Administração Financeira e Assistência Social -
IAPAS ou Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incidirão honorários advocatícios arbitrados em Juízo, não cabendo a
cobrança dos encargos da Lei nº 9.467/97.

2.3. Excepcionalmente, em razão da incapacidade de pagamento da empresa, havendo menos competências do que a
quantidade de parcelas máxima permitida, o acordo poderá ser formalizado em até 60 meses.

2.4. Poderão ser objeto de um mesmo parcelamento outros débitos ajuizados para com o FGTS, desde que na mesma
Unidade da Federação - UF, ou débitos ajuizados em UF diferentes, desde que a empresa efetue recolhimento centralizado.

2.5. O débito objeto de embargos à execução não poderá compor o acordo de parcelamento.

2.6. Quando se tratar de débitos em fase processual de leilão ou praça marcada, para habilitar-se ao parcelamento, a
empresa deverá antecipar o pagamento de, no mínimo, 10% da dívida atualizada, objetivando sustar o leilão ou a praça.

2.7. Poderá ser concedido um único parcelamento, o qual abrangerá o saldo dos débitos ajuizados que compuseram o acordo
original.

2.7.1. Outros débitos ajuizados poderão compor o reparcelamento, a critério do Agente Operador.

2.7.2. Será exigido um percentual de, no mínimo, 10% da dívida atualizada, como primeira prestação do reparcelamento.

2.7.3. O prazo do reparcelamento será igual ao número de prestações remanescentes do acordo original.
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2.8. Anteriormente à formalização do parcelamento, caso haja custas, a empresa deverá providenciar o recolhimento dos
valores.

3. O parcelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa do FGTS, ainda não ajuizados, obedecerá às seguintes regras:

3.1. A quantidade de parcelas será igual ou inferior ao número de competências em atraso, limitada a 120.

3.1.1. Excepcionalmente, em razão da incapacidade  de pagamento da empresa, havendo menos competências do que a
quantidade de parcelas máxima permitida, o acordo poderá ser formalizado em até 120 meses.

3.2. O valor da parcela mensal será determinado pelo resultado da divisão do montante do débito, atualizado consoante a Lei
nº 8.036, de 11/05/90, pelo número de prestações acordadas.

3.2.1. No caso de débitos inscritos em Dívida Ativa do FGTS pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, o valor da parcela
será acrescido dos encargos determinados na Lei nº 9.467, de 10/07/97.

3.3. Poderão compor um mesmo acordo de parcelamento débitos inscritos pelo Banco Nacional da Habitação - BNH, extinto
pelo Decreto-Lei 2.291, de 21/11/86, e pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, desde que a na mesma UF, ou débitos
inscritos em UF diferentes, desde que a empresa efetue recolhimento centralizado.

3.4. Não caberá reparcelamento de acordo de parcelamento rescindido de débito inscrito e não ajuizado.

3.5. O acordo de parcelamento rescindido será encaminhado para cobrança judicial.

4. São condições que abrangem os parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa do FGTS ajuizados ou não:

4.1. O valor da parcela do acordo não poderá ser inferior ao valor equivalente a R$ 200,00 na data da publicação da
Resolução nº 262, de 24/06/97, atualizados monetariamente para a data de formalização do parcelamento.

4.2. A primeira prestação deve ser paga na data da assinatura do acordo, não sendo concedido prazo de carência para o
início do pagamento, em hipótese nenhuma.

4.3. O Agente Operador poderá solicitar os documentos que julgar necessários para avaliação da capacidade de pagamento e
da possibilidade de elevação do número de parcelas.

4.4. As parcelas do acordo serão atualizadas na forma da Lei nº 8.036, de 11/05/90.

4.5. Não será permitido aditamento ao acordo, para inclusão de novos débitos.

4.6. O acordo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as Autarquias e as Fundações por eles instituídas e
mantidas, assim como suas Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, far-se-á sempre mediante lei específica de
vinculação de receita em garantia do acordo.

4.7. Considera-se receita vinculável, para os fins desta Resolução:

a) Fundo de Participação dos Estados/FPE - aplicável aos Estados e Distrito Federal;
b) Fundo de Participação dos Municípios/FPM, Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços/ICMS, Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores/IPVA e Imposto Territorial Rural/ITR - aplicáveis a Municípios e ao Distrito Federal,
quando for o caso;
c) Transferências Correntes - aplicáveis ao Distrito Federal, a Autarquias e Fundações vinculadas ao próprio Distrito Federal,
aos Estados e Municípios, bem como suas Empresas Públicas, quando for o caso;
d) Outras garantias, a critério do Agente Operador.

4.7.1. No caso de Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, vinculadas à administração estadual, municipal ou
distrital, o controlador deverá comparecer no acordo como garantidor da operação mediante a vinculação de receita.

4.8. Não havendo vedação na legislação estadual, municipal ou distrital, as receitas tarifárias das Sociedades de Economia
Mista e Empresas Públicas concessionárias de serviços públicos poderão ser oferecidas em garantia do acordo.

4.9. Não havendo pagamento da parcela do acordo realizado no vencimento, haverá utilização da garantia à satisfação do
valor não pago, cabendo ao Agente Operador disciplinar operacionalmente a matéria.

4.10. Quando da formalização do acordo de parcelamento, os Estados e Municípios deverão autorizar expressamente a
utilização dos recursos da Lei Complementar nº 87. de 13/09/96, para quitação de parcelas em atraso.

4.11. A permanência de 3 parcelas em atraso, caracteriza, de pleno direito, a irregularidade do empregador junto ao FGTS e
ensejará o prosseguimento da cobrança judicial.

4.12. No caso de rescisão de contrato de trabalho, e nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de valores de
sua conta vinculada durante o período de vigência do acordo de parcelamento, o devedor deverá antecipar os recolhimentos
relativos a esse trabalhador, que serão deduzidos das parcelas vincendas.

4.13. O devedor deverá oferecer a individualização dos valores às contas dos respectivos trabalhadores, cabendo ao Agente
Operador a estipulação do prazo para a individualização, e a sanção pelo descumprimento.

4.14. A certificação da regularidade perante o FGTS considerará, em caráter inafastável, a situação do empregador
relativamente ao recolhimento regular das contribuições mensais do FGTS, bem assim a satisfação do pagamento das
parcelas dos acordos de parcelamento formalizados com base nesta Resolução, inclusive a primeira delas, bem  como estar
em dia com qualquer outro débito de contribuição do FGTS em regime de parcelamento.

4.15. O encaminhamento do pedido de parcelamento não vincula o Agenda Operador ao seu deferimento e, tampouco,
desobriga o empregador da satisfação regular ou convencional de suas obrigações perante o FGTS.

4.16. Compete ao Agente Operador o deferimento dos pedidos de parcelamento em cobrança judicial.

4.16.1. Quando se tratar de débitos ajuizados, a Procuradoria da Fazenda Nacional ou a área jurídica da CAIXA, conforme o
caso, devem dar anuência para efetivação do acordo.
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5. O Agente Operador baixará normas complementares necessárias ao cumprimento desta resolução.

6. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o item 20 da Resolução nº 262, de 24/06/97, do
Conselho Curador do FGTS.

EDWARD AMADEO
Presidente do Conselho.

PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA
EMPRESA - COMÉRCIO VAREJISTA - TRABALHO AOS DOMINGOS - MP

1.698-46/98

A Medida Provisória nº 1.698-46, de 30/06/98, DOU de 01/07/98:
 
• reeditou, convalidou e revogou a MP nº 1.619-45, de 10/06/98, que regulamentou o dispositivo constitucional

denominado de participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa;
• incluiu um representante indicado pelo sindicato profissional, na comissão de empregados da empresa; e
• autorizou o comércio varejista à trabalhar aos domingos, mediante prévia autorização da Prefeitura local (alvará

de funcionamento municipal).

Entre outros assuntos, as empresas de modo geral, salvo quando previstas na convenção ou acordo coletivo,
deverão convencionar junto aos seus empregados, através de uma comissão previamente organizada, por eles
escolhida, e integrada por um representante indicado pelo sindicato profissional, o mecanismo para atender o
respectivo objetivo. Não estão obrigadas as pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos.

A convenção, deverá constar regras e objetivas, inclusive de mecanismos de aferição de índices de produtividade,
qualidade ou lucratividade  da empresa, bem como programas de metas e prazos, pactuados previamente.

A participação nos lucros ou resultados, não tem natureza salarial, não se aplica o princípio de habitualidade e nem
tem incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

Tem incidência do IRRF, calculado separadamente dos rendimentos, idêntico ou similar, utilizado para cálculo de
férias e 13º salário. A Receita Federal, ainda deverá instruir sobre o procedimento de cálculo e recolhimento, tais
como: dedução, código de recolhimento, etc.

A participação deverá ser paga à cada empregado, em periodicidade nunca inferior a um semestre, portanto, o
pagamento inferior ao semestre descaracteriza a isenção da incidência previdenciária e fundiária.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º - Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como
instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º,
inciso XI, da Constituição.

Art. 2º - A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,
mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da
respectiva categoria, dentre os empregados da sede da empresa;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1º - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos
direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão
do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2º - O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

§ 3º - Não se equiparam a empresa, para os fins desta Medida Provisória:

I - a pessoa física;
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II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas
vinculadas;
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas
atividades;
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das
normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 3º - A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer
empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da
habitualidade.

§ 1º - Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as
participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Medida Provisória,
dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2º - É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros
ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano
civil.

§ 3º - Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados,
mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos
ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4º - A periodicidade semestral mínima referida no § anterior poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até
31/12/98, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.

§ 5º - As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos
recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física,
competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º - Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as
partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

I - mediação;
II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1º - Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta
apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2º - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 3º - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer as partes.

§ 4º - O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5º - A participação de que trata o art. 1º desta Medida Provisória, relativamente aos trabalhadores em
empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

§ único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto.

Art. 6º - Fica autorizado, a partir de 09/11/97, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o
art. 30, inciso I, da Constituição.

§ único - O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de 4
semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou
convenção coletiva.

Art. 7º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.619-45, de 10/06/98.

Art. 8º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revoga-se a Medida Provisória nº 1.619-45, de 10/06/98.

Brasília, 30/06/98; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Amadeo.

INFORMAÇÕES
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DCTF - PJ DIREITO PÚBLICO

De acordo com o Ato Declaratório nº 47, de 29/06/98, DOU de 01/07/98, dos Coordenadores-Gerais do Sistema de
Arrecadação e Cobrança e de Tecnologia e de Sistemas de Informação, as pessoas jurídicas de direito público
interno, bem assim as fundações por elas instituídas e mantidas, não estão obrigadas à apresentação da DCTF,
instituída pela Instrução Normativa SRF nº 129, de 19/11/86.

SELIC - JUNHO/98 - 1,60%

O Ato Declaratório nº 46, de 01/07/98, DOU de 02/07/98, da Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação e
Cobranças, fixou em 1,60% a SELIC relativa ao mês de junho/98, exigível a partir do mês de julho/98.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).
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se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:
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